PLANO DE APLICAÇÃO/RECEBIMENTO AUTONOMIA FINANCEIRA NAS ESCOLAS
LEI MUNICIPAL Nº 12.021/2025, DECRETOS Nº 13.530/2024 e Nº 14.181/2026
1 – DADOS CADASTRAIS

	1- APF/CPM da Escola

	2- CNPJ da APF/CPM
                        

	3- Endereço da Escola

	4- Bairro

	5 – Cidade

            Lajeado           
	6 – U.F.

      RS
	7 – C.E.P.


	8 -Telefone/endereço eletrônico



	9 – Nº Conta Corrente Específica


	10 – Banco


	11 – Agência 


	12 – Praça de Pgto

       Lajeado

	13 – Nome do Presidente da APF/CPM

	14 – C.P.F.

              

	15 – Cart. Identidade do Presidente


	16 – Estado Civil
	17- Profissão
	18 – DDD/Telefone

	19 – Endereço do Presidente da Entidade/Bairro/ Cidade


	20 – C.E.P.

 


2 – DESCRIÇÃO DO PROJETO

	21– Título do Projeto 
(Art.116,§1,I: identificação do objeto a ser executado),

PROGRAMA AUTONOMIA FINANCEIRA NAS ESCOLAS
            DECRETOS Nº 13.530/2024 e Nº 14.181/2026
	22.Período execução(Art116,§1,VI)     

	
	Início

FEV/2026
      
	Término

DEZ/2026

	23– Justificativa para utilização do recurso 
(Art.116,§1,II: metas a serem atingidas):
Auxílio às despesas de custeio, para o bom funcionamento e manutenção da Escola durante o ano letivo de 2026, tais como: 
- Aquisição de material pedagógico e de expediente; 
- Aquisição de material de limpeza;
- Pagamento de pequenos consertos e reparos;

	- Pagamento de serviços essenciais para o funcionamento e manutenção da Escola, entre outros.


             Lajeado, .........de ................................de 2026.
                      _____________________________

                                                                                                              Assinatura do Presidente
� PROGRAMA AUTONOMIA FINANCEIRA NAS ESCOLAS


�


Despesas de custeio em geral com a manutenção da escola. Ex.: pequenas reformas, aquisição de material de limpeza, material de expediente,  material pedagógico, etc. 





Meus documentos/convênios/doc para firmar convenio/plano de aplicação


